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Inclui a efeméride Semana da Inovação
Escolar no Anexo da Lei n' l0.904, de 31
de maio de 20]0 -- Calendário de Datas
Comemorativas e de Conscientização do
M.unicípio de Porto Alegre --, e alterações
posteriores, na semana que incluir o dia
19 de outubro.

Vem a esta Comissão, para parecer, o Prometo em epígrafe, de autoria
do vereador Mendes Ribeiro.

O mencionado Prometo de Lei, preliminarmente, examinado pela douta
Procuradoria desta Casa que, em fl. 05, manifestou-se no sentido de que a matéria
eln epígrafe se encontra em consonância com os ditames do disposto no art. 5' da
Lei n' l0.904/10, e tratando-se de matéria de interesse local, não há óbice jurídico
à tramitação do Projeto em Lei eln questão.

Assim, acolhemos o teor do Parecer Prévio da Procuradoria desta

Câmara, com a recomendação de prosseguimento do Projeto de Lei em comento.

Isso posto, concluímos pela inexistência de óbice de naturezajurídica
para a tramitação do Projeto.

Sala de Reuniões, 5 de setembro de 2019

Aprovado pela Comissão em { :, '$ ,.- .g'
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